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PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS - PCSF
N.º 



Data:





PROPONENTE

Nome do Proponente:


Cargo/Função:



Centro de Responsabilidade:


Telefone:



SUPRIDO

Nome:


CPF:



Cargo:

CD  FORMCHECKBOX 
  FG  FORMCHECKBOX 
  NS  FORMCHECKBOX 
   NM  FORMCHECKBOX 
   NA FORMCHECKBOX 

Função:


Matricula SIAPE:



SUPRIMENTO DE FUNDOS

Programa:

Graduação    FORMCHECKBOX 

Pós-Graduação    FORMCHECKBOX 

Pesquisa    FORMCHECKBOX 

EaD    FORMCHECKBOX 

Capacitação    FORMCHECKBOX 
     Modernização   

Material de Consumo

Nat. da Desp. 339030      
Outros Serv. Terc. P. Jurídica:    

Nat. da Desp. 339039  FORMCHECKBOX 
  
Obrigações Tributária:

Nat. da Desp. 339047.0   
Outros  FORMCHECKBOX 


Combustível e Lubrificante

Nat. da Desp. 339030.01



Valor: R$ 
Valor: R$
Valor: R$

Descrição da Finalidade: 



Justificativa: 



Cartão de Pagamento do Governo Federal – CPGF   FORMCHECKBOX 
  
Saque: 

R$
Fatura:

R$

Banco:


Agência:


Conta Corrente:



(Somente aplicável nos casos de Impossibilidade de utilização do CPGF)

Período de Aplicação de :          a                              Data para prestação de Contas:

Enquadramento da Despesa

Inciso I, art 45 Decreto 93872/86         
Inciso III, art 45 Decreto 93872/86       

Porto Velho          de          de 2006

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Proponente:
_____________________________________________

Assinatura e Carimbo do Suprido:

O Suprido e Proponente declaram estar ciente da legislação aplicável à concessão de suprimento de fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade, prazo de utilização e de prestação de contas.

O Suprido autoriza a UNIR efetuar debito em folha de pagamento, na hipótese de não cumprir as Normas Vigentes.

ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de Ordenador de despesas, autorizo a concessão de Suprimento de Fundos na forma proposta.

_____________________________________________

Assinatura e Carimbo



Observações

1 - O prazo para aplicação do presente suprimento de fundos e a devida prestação de contas, está devidamente informado na portaria de concessão;

2 - O limite de cada despesa realizada, não poderá ultrapassar a 0,25% do valor estabelecido na alínea ‘ “a” do Inciso II, do Art. 23 da Lei nº 8.666/93 (R$200,00), vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatório, para adequação a esse valor, nos casos de

Concessão no Elemento de Despesas Pequeno Vulto;

3 - O Suprido assinará, no ato da solicitação, autorização para débito na Folha de Pagamento, caso não cumpra as Normas vigentes, o Prazo de Aplicação e a Prestação de Contas;

4 - O Suprido e Proponente deve Observar os instrumentos legais que regular o Suprimento de fundos, como: as leis federais em especial a Instrução Normativa 03;/2006/PROPLAN, divulgada na homepage PROPLAN:

http://www.unir.br/html/pro-reitorias/proplan/documentos/instr_normativa/Instrucao.pdf








































MODELO: DPI/PROPLAN/UNIR


